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OFÍCIO 006/2026 – ADMINISTRAÇÃO/DLAP 

 

Ao Senhor(a) Secretário de Administração 

Assunto: Solicitação/Autorização de Dispensa de Licitação. 

Com os nossos cumprimentos, solicitamos a aquisição de MISOPROSTOL para 

atender às necessidades desta Secretaria de Saúde, tendo como interessado(a) o setor de 

Farmácia Hospitalar 

Objeto: Material de Consumo. 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

Considerando as atividades assistenciais desenvolvidas pelo Hospital Maternidade Santa 

Theresinha, especialmente no atendimento obstétrico de urgência e emergência, faz-se 

necessária a aquisição do medicamento Misoprostol, fármaco de reconhecida relevância 

e essencialidade na prática obstétrica. 

Ressalta-se que, embora o referido medicamento não apresentasse consumo frequente em 

períodos anteriores, houve alteração recente nos protocolos assistenciais adotados pela 

equipe de Obstetrícia, passando o Misoprostol a ser utilizado de forma mais recorrente, 

em conformidade com as boas práticas clínicas e diretrizes técnicas atualizadas para a 

assistência obstétrica segura e baseada em evidências. 

O Misoprostol desempenha papel fundamental na obstetrícia, sendo amplamente utilizado 

em situações como indução do trabalho de parto, manejo de abortamento, preparo 

do colo uterino, prevenção e tratamento da hemorragia pós-parto, entre outras 

indicações clínicas relevantes. Trata-se de medicamento indispensável para a redução 

de riscos maternos, contribuindo diretamente para a segurança das pacientes atendidas e 

para a qualidade da assistência prestada. 

Destaca-se, ainda, que o Misoprostol não possui substituto terapêutico equivalente, 

uma vez que apenas este medicamento apresenta as propriedades e funções 

farmacológicas necessárias para determinadas condutas obstétricas, não sendo possível 

sua substituição por outro fármaco sem prejuízo à eficácia do tratamento ou aumento dos 

riscos clínicos. Sua ausência inviabiliza a adoção de condutas preconizadas e compromete 

a resolutividade dos atendimentos de urgência. 

Embora o medicamento já tenha sido incluído no Processo Licitatório nº 14450/25, é de 

conhecimento que os procedimentos licitatórios demandam prazo considerável para sua 

conclusão. Considerando que o Hospital Maternidade Santa Theresinha realiza 

atendimentos obstétricos de urgência e emergência, não é admissível que a unidade 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

DIVISÃO DE FARMÁCIA HOSPITALAR 

 

permaneça desabastecida de um medicamento essencial, ficando à mercê da demora 

inerente ao certame licitatório. 

Dessa forma, a aquisição do Misoprostol, por meio legalmente cabível, justifica-se pela 

necessidade de garantir a continuidade da assistência obstétrica, assegurar atendimento 

seguro, eficaz e oportuno às pacientes, bem como evitar situações de desassistência e 

riscos à saúde materna e neonatal. 

Diante do exposto, resta plenamente justificada a necessidade de aquisição do referido 

medicamento, por tratar-se de insumo indispensável à manutenção dos serviços de saúde 

prestados por esta instituição. 

Respeitosamente,  

JULIA DE ARAUJO SOUZA 

Farmacêutica do HMST 

CRF/RJ 28353    Mat. 6272 

 


